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identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MONÚW

{ JÊN sscacigí/ET íoooze Tzoosfl fioa Í or ‹ 2oo9]@ SSCLCNI rev' MONDW

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Aguardando leitura. 7
ld ntifi ` d M té' Dat d A `' e caçao a a na \ ,_ a a çao

N.Ba/ Cs/Org _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Degfing |-UC¡ASC

GN SSCLCI9 VET ¶OU029 T2009 29 Í U7 I 2009 Gi; SGM rev
Ã 1 I _ LUC|ASC

› A SGM a pedido.
identificação da Matéria \ ,__ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino PATON
í JGN SGMÚ VET íÍOO029 ÍZOOQ 30 Í O7 I 2009 Gi; SSCLCN rev

_ PATON

Juntei, àsfls.848/850, expediente do Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de São Sepé -RS e, zšzsfls.
851/853, expediente do Delegado de Registro- Â/[aringá -RS, manifestando-se sobre a matéria.
A matéria volta à SCLCN. . _ _ . . d A _/dentiflcaçao da Materia \ /__ Data a çao
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino LUUASC

rev. LUCIASC
CN SSCLCN VET 00029 2009 11 08 I 2009 CN SSCLCN

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 854 a 906, referentes à Mensagem no 78, de 2009-CN (n°540/2009 na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto PARCIAL aposto ao PL V n 0 l l, de 2009.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
LUCIASCN.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino

| |@N SSQLQQ VET íoooze T2009 11 Í os > 2009 @ sE×® rev .. |_uc|/-xsc

STA TUS3 ÁGUARDANDÕ LEÍTURA

À SEXP para elaboração do Ofício do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.

ld t`f' ` d M téri Data da A ãoeniicaçao a a a \ /_ ç
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino PIERRE

rev. P|ERRE
CN 5E)(p VET 00029 2009 12 08 I 2009 CN SEXP

I Recebido neste órgão às 14:30 hs.
Identificação da Matéria ,_ Data da Ação

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ Dia Mês _ Ano _ Destino GERCEZAR
rev. GERCEZARCN 5E×p VET ooo29 2009 14 os | 2009 CN sscLcN

Oficio CN n° 477, de 13/08/09, ao Presidente da Câmara dos Deputados comunicando que o Senhor Presidente
da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem CN no 78/09, participando haver vetado
parcialmente o Projeto. (fls. 907).
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Identificação da Matéria _\ /_ Data da Ação
NIAMEREBN.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino

C JGN SSCLCIÚ VET ¶OO029 ÍZOOÊJ 14 I G8 I 2009 @ SSCLCN I rev' MAMEREB

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Recebido, nesta Secretaria, na presente data.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

MAMEREBN.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino

GN SSCLCIÊ VET IÍO0O29 í200Ê)J í'|7 I O8 I 2OÚ9 GN SSCL;\) rev' MAMEREB

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 908 a 911, referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLV n° 11, de 2009
identificação da Matéria \ /__ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino LUC|ASC

§N SSCLCTUÍ/ET ¶OOO29 _I2OOE¶ Í25 IO8 I 2009}@| SSCLCÊ rev. LUCIASC

staros; A GUARDANDO LEITURA
Juntadafl. 912, referente ao Oficio SGAJ/P n” 1.683, , de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão ikíista incumbido de relatar o veto.

Identificação da Matéria Data da A ão` ' Ç RODRIGUEN.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino

GN SSCLC® VET IÍOOO29 __I2009J 30 I 09 I 2009 @ ATA-PQ rev' RODRIGUE

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
materia.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Fipe Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino BETNUNES

rev. ALSOCARV
I GN ATA-PLE® VET Iø00029 TZOOSJ I21 I 10 I 2009 @ SACM)

0:54h - Leitura do Veto Parcial n°29, de 2009.
Designação da Comissão ll/lista:
SENADORES: Senadores: Renan Calheiros, Flexa Ribeiro, Marcelo Crivella e Gim Argelo.
DEPUTADOS: Henrique Eduardo Alves, Magela, João Oliveira e Vieira da Cunha.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mistas deverá apresentar os relatórios sobre os
vetos até o dia 10 de novembro de 2009.
O prazo previsto no § 4“do art. 66 da Constituição Federal encerrará-se-á em 20 de novembro de 2009.
A SACM.

ld ff' 7 d M Í' ' D l' d A "en / icaçao a a erra \ /_ a a a çao . JOSESOAR
N. Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino

rev. JOSESOAR
CN SACM VET 00029 2009 O4 11 2009 CN ATA-PLEN

I

Convocado reunião de Instalação para esta data, a Comissão não se reuniu porfalta de quorum. Sem a
presença de membros, conforme Lista de Presença e Termo de reunião, àsfls. 915 e 916.
Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação.
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Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino II-AN

GN ATA-PL!-296/ET I70OO29 ÍZOOÉQJ fi04 I 11 I 2009j@ SACM I

Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 5/11/2009.
A SA CM. g g

, identificação da Materia \ /__ Data da Açao
N.Bal Cs/Org _ Tipo Número Ano Dia _ Mês _ Ano ä Destino MCASTRO

@N SACMÊ VET ITO0O29 T2009 11 I 11 I 2009 SSCLCN I rev
. MCASTRO

Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do Relatório pela Comissão ildista, matéria encaminhada à
I SSCL CNpara as devidas providências.

id t'f` " d Matéria Data da A ãoeniicaçao a \ /_ ç
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino LUCIASC

GN SSCLCAU VET ¶OOO29 í2009 11 I 11 I 2009 gl SSCLCN

I Recebido nesta Secretaria, nesta data, às 18h40min.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB
\ X rev. MAMEREBCN sso|_oN VET 00029 2009 18 12 I 2009/. CN ATA-PLEN

I A Secretaria de A ta para confecção do avulso completo do veto.
Identificação da Matéria \ /__ Data da Ação

N. Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino AI-SOCARV

GN ATA-PLEQÍ/ET I7OOO29 TITZOOQJ L18 I 12 I ZOOQÍÊ SSCLCNI

Nesta data, foi encaminhado à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos.
A SCLCN.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino LUIZS

I I I . LUIZS
gm SSCLQU VET IT00029 T2009 21 I 12 I 2009 GN SSCLCN rev

I Recebido, neste órgão, em 21/12/2009
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MARCOSP
VET 00029 2009 cw ssci_cN rev' MARCOSPCN SSCLCN 1° 05 I 2011 rei. oA|ANERs

sm Tt/sz A GUARDANDO JNCL UsÃo ORDEM Do DIA

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas.

*********=l<*** Retüficado em ******=I<**=l=**=l<

Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e
do Senado. (Of 549/2011-CN)
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Identificação da Matéria K /__ Data da Ação
Naa/ ce/org _ Tipo Número Ane oie Més _ Ane _ Destino MONDIN

ÊN ssotoiö VET IT0002e Tzooefl 18 I 12 2012 Ê ATA-Pig rev' MONDIN

smros- JNCL UÍDA EM ORDEM Do DIA
Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 1211.

identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ Dia Mês _ Ano A Destino ÔTAVIÔI-

I I I I I _ OTAVIOL
CN ATA-P[_EN VET I_00029 í2009 19 I 12 I 2012 SSCLCN rev

_ I

I 13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.
identificação da Matéria \ _ Data da Ação

MONDINN.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino

I IGN ssotoig VET I00029 _I200eJ 27 I os I 2013 @ ssctdg rev' SAZEVEDO

STA TUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEMDO DIA

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
Identifica ão da Matéria Data da A ãoÇ ` ' D, M ÇA BRUNOMBN. Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano 'a és _ no _ Destino

K É rev. BRUNOMB ~
CN SSCLCN/ VET 00029 2009 01 08 I 2014 CN SSCLCN

A partir de 1° de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da
Instrução Normativa n° 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino BRUNOMB

I CN SSCLCN É/ET ¶00029 TIEOQJ 03 I 10 I 201436 SSCLCQ

STATUS: AGUARDANDO INCL USÃO ORDEMDO DIA

Em 3 de outubro de 2014, foram desentranhadas do processado do PLV n° 11/2009 asfls. 854 a 916, que
passam a constituir, sem renumeração, este processado.
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Mensagem ng 540

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei de Conversão ng ll, de 2009 (MP ng 459/O9), que “Dispõe sobre o Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em
áreas urbanas; altera o Decreto-Lei ng 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis ng 4.380, de 21 de
agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de ll de maio de 1990, e 10.257, de
10 de julho de 2001, e a Medida Provisória ng 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências”.

Ouvido, o Ministério das Cidades manifestou-se pelo veto ao dispositivo abaixo:

§ 2° de art. 3°
39 ........................................................................................................... _.

Q Q Q o o p Q u o Q u Q Q o o U u Q O o Q o U u u Q u o Q o o o Q c n a o Q Q o n o Q Q o o o o o o o I Q o u u u u n u u n n n n u n c o Q Q o Q Q o o o o o o o Q o o Q o o o U o Q U 0 Ó 0 Q o o o Q o o o o o o o Q Q u Q o Q 0 Q Q 0 0 Q o ¢ o Q o Q Q I n Q o o o o ou

§ 2g Observados os critérios definidos no caput, os imóveis destinados a famílias
com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos serão dlstnbuídos em cada Mumcíplo
por melo de so1“te1o eletrônlco público.

39
I O Q u 0 Q Ç I Q I 0 0 O U 0 I 0 O O O O Ç 0 Q Q 0 O O I 0 0 Q 0 I 0 0 I I 0 O O O I I Q Q 0 Q 0 u U I n 0 0 0 0 I I I I I 0 0 O 0 O O O O O O 0 I 0 O O I O 0 O I I 0 Q 0 0 O O O O I Q 0 I 0 I 0 0 0 O O O O O O O 0 0 0 0 0 0 0 0 I 0 O O I 0 O I Q n I Q 0 O O 0 0 O0

Razões do veto

“Apesar do mérito da medida, o dispositivo, da forma como está redigido, termina
por dificultar a operaclonahzação do Programa, porquanto pressupõe a ex1stenc1a de
cadastros ún1cos1nun1c1pa1s, o que não ocorre na reahdade.

Não obstante o veto ao dispositivo em tela, o mecanismo do sorteio será objeto
de futura regulamentação, haja vista sua importância como lnstrumento de garantla da
impessoalidade na seleção dos beneficiários do Programa.”

Ouvido, também, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
dispositivos abaixo.

Inciso II do § 1° do art. 4°

“Art. 4g ........................................................................................................... ..

§1Q .................................................................................................................. ..
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II - produção ou aquisição de lote urbanizado em áreas urbanas, desde que o
beneficiário assuma o compromisso contratual de miciar a construção da unidade
residencial no prazo de até 6 (seis) meses;

99

Razões do veto

“O dispositivo não garante a consecução plena de um dos principais objetivos do
Programa, qual seja, a geração de emprego e renda por meio da criação de demanda para
o setor da construção civil. Isso se deve à dificuldade de implementação de um controle
eficaz sobre o cumprimento do compromisso contratual de iiiício da construção da
unidade residencial em até 6 (seis) meses. No caso específico da construção de unidades
residenciais, o acesso aos recursos do Programa deve se dar para a realização da obra
civil, ainda que nessa destinação esteja incluida a aquisição do terreno, mas sem que haja
a oportunidade de aquisição de lotes isoladamente.”

Os Ministérios da Justiça, do Meio Ambiente e das Cidades e do Planejamento,
Orçamento e Gestão opinaram pelo veto ao dispositivo abaixo:

Art. 63

“Art. 63. Excepcionahnente, durante o prazo de até 2 (dois) anos, poderão ser
aplicadas, no Distrito Federal, as regras constantes da Seção II deste Capítulo para a
regularização de assentamentos urbanos ou parcelamentos do solo informais, que reúnam
cumulativamente as seguintes características:

, I - situarem-se ein áreas de dominio público ou predominantemente de doinínio
público;

II - forem ocupados predominantemente por população que tenha o imóvel
irregular como único imóvel residencial, independentemente da renda familiar.”

Razões do veto

“A proposta estipulou regras especificas para a regularização fundiária de áreas
ocupadas por população de baixa renda, com o objetivo de melhorar as condições
materiais desse segmento social, medida que se encontra em perfeita sintonia com o
princípio da igualdade, consagrado no caput do art. 59 da Constituição, e que se justifica
em razão da situação econômica dos ocupantes beneficiados.

Dessa forma, ao determinar que as regras mencionadas sejam aplicadas a
ocupantes de áreas públicas no Distrito Federal, independentemente da sua renda, o
dispositivo mostra-se incompatível com os principios que nortearain a construção de toda
a sistemática de regularização fundiária contida na Medida Provisória ng 459, de 2009,
cujo objetivo central foi a melhoria das condições materiais da população de baixa renda
residentes em favelas ou áreas de risco.

Além disso, a localização do imóvel em determinada Unidade da Federação, por si
só, não é razão suficiente para que seja atribuído tratamento mais benéfico aos ocupantes
dessas áreas, uma vez que, com esse discrímen, não é possível identificar a desigualdade a
ser equilibrada a partir deste tratamento, o qual beneficiará população de média e alta
renda, em desarmonia com o princípio da igualdade.”

,__ ,_*_.z. z ;;_....z........› _ ¬....... ..
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Essas, Senhor Preside
mencionados do projeto em causa,
Membros do Congresso Nacional.

3

nte, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores

Brasília, 7 de julho de 2009.
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gw _ VX* . ,._. . . ...°sef*›° s¬`\@`i . , Dispoe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida -
'-,¿-i€\\J` .,_¡i V' 'I xã Qlâlg ¢ ~ z , z933 há <:-*" \ ¿›_¿,‹z›. ¿4 PMCMV e a regularizaçao fundiaria de assentamentos
.. ~* < . . , .Wl' .,,ç.?”f" Fil) ,7 localizados em areas urbanas; altera o Decreto-Lei n° 3.365,
ii” 9f í às 21 às junio as 1941, as Lsis n°s 4.380, às 21 às agosto

de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de ll de
maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO 1
Do i>RoGRAMA MINHA CASA, MINHA viDA _ PMCMV

Seção I
Da Estrutura e Finalidade do PMCMV

Art. 19 O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:
I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;
II- o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;
III- a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS;
IV - a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em

vista a implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta
mil) habitantes;

V - a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação
.Popular - FGHab; e

VI - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES.

Art. 29 O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à
produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de
até 10 (dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros.

Art. 39 Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas,
além das faixas de renda, as políticas estaduais e municipais de atendimento habitacional,
priorizando-se, entre os critérios adotados, o tempo dc residência ou dc trabalho (10
candidato no Município e a adequação ambiental e urbanística dos projetos apresentados.
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§ 1° Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem
contemplar também:

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de
terrenos localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos
vinculados ao programa;

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios
de medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de
interesse social;

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei n° 10.257, de
10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.

§ 2° Observados os critérios definidos no caput, os imóveis destinados a
famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos serão distribuídos em cada
Município por meio de sorteio eletrônico público.

§ 3° Terão prioridade como beneficiários os moradores de assentamentos
irregulares ocupados por população de baixa renda que, em razão de estarem em áreas de
risco ou de outros motivos justificados no projeto de regularização fundiária,
excepcionalmente tiverem de ser relocados, não se lhes aplicando o sorteio referido no § 2°.

Seção II
Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU

Art. 4° O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem como
objetivo subsidiar a produção e a aquisição de imóvel para os segmentos populacionais com
renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos.

§ 1° Incluem-se entre as ações passíveis de serem realizadas no âmbito do
PNHU:

I ~ produção ou aquisição de novas unidades habitacionais em áreas urbanas;
II - produção ou aquisição de lote urbanizado em áreas urbanas, desde que o

beneficiário assuma o compromisso contratual de iniciar a construção da unidade
residencial no prazo de até 6 (seis) meses;  

III- requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas.
§ 2° A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHU.
Art. 5° Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito

do PNHU até o montante de RSE 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de
reais).

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o
caput, caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a
parcela da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das
quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.
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Art. 6° A subvenção econômica de que trata o art. 5° será concedida
exclusivamente a mutuários com renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos,
somente no ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:

I - facilitar a aquisição do imóvel residencial; ou
II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de
administração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.

§ 1° A subvenção econômica no âmbito do PNHU será concedida 1 (uma)
única vez para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado
em ato do Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas
na forma do ait. 9° da Lei n° 8.036, de ll de maio de 1990.

§ 2° A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito
de programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 7° Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 5°
em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 6°,
será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à
concessão da subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

Art. 8° Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU,
especialmente em relação:

I - à fixação das diretrizes e condições gerais;
II - à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios

complementares de distribuição desses recursos;
III- aos valores e limites máximos de subvenção;
IV - ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão

da subvenção econômica; e
V - ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle

da subvenção econômica.
Art. 9° A gestão operacional dos recursos de subvenção do PNHU será

efetuada pela Caixa Econômica Federal.
Parágrafo único. Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em

ato conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no
âmbito do PNHU.

Art. 10. Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a
regulamentação e a gestão do PNHU no âmbito das suas respectivas competências.
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Seção III
Do Programa Nacional de Habitação Rural- PNHR

Art. 11. O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como
finalidade subsidiar a produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares,
definidos nos termos do art. 3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores
rurais.

Parágrafo único. A assistência técnica deve fazer parte da composição de
custos do PNHR.

Art. 12. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito
do PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o
caput, caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a
parcela da subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das
quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 13. A subvenção econômica de que trata o art. 12 será concedida somente
no ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:

I- facilitar a aquisição do imóvel residencial;
II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelos agentes financeiros; ou
III - complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que o

subsídio não esteja vinculado a financiamento.
§ 1° A subvenção econômica no âmbito do PNHR será concedida 1 (uma)

única vez para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado
em ato do Poder Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas
na fonna do art. 9° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 2° A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito
de programas habitacionais dos Estados, Distrito Federal ou Municípios.

§ 3° A concessão da subvenção econômica deverá guardar proporcionalidade
com a renda familiar e o valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais.

Art. 14. Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o
art. 12 em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconfomiidade ao disposto no
art. 13, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de
juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro
à concessão da subvenção, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Seção,
especialmente no que conceme à definição das diretrizes e condições gerais de operação,
gestão, acompanhamento, controle e avaliação do PNHR.
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Art. 16. A gestão operacional do PNHR será efetuada pela Caixa Econômica
Federal.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em
ato conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no
âmbito do PNHR.

Art. 17. Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a
regulamentação e a gestão do PNHR no âmbito das suas respectivas competências.

Seção IV
Das Transferências de Recursos por parte da União e da

Subvenção para Municípios de Pequeno Porte

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, até o limite de R$ l4.000.000.000,00 (quatorze bilhões
de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

§ 1° A liberação dos recursos pela União será efetuada no âmbito do PMCMV.
§ 2° Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o

agente operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais do
referido Fundo, em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 19. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no
montante de até RSE l.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do
PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para
atendimento a beneficiários com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, por
meio de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou de agentes
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

§ 1° Os recursos referidos no caput serão alocados mediante oferta pública às
instituições financeiras e aos agentes financeiros, a critério dos Ministérios da Fazenda e das
Cidades.

§ 2° Cada instituição financeira ou agente financeiro participante só poderá
receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta
pública.

§ 3° A regulamentação deste artigo disporá necessariamente sobre os
seguintes aspectos:

I - os valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a
cada beneficiário;

II - a remuneração das instituições financeiras ou dos agentes financeiros
pelas operações realizadas;

III - as condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções,
como também sua quantidade;

IV - a tipologia e o padrão das moradias e da infraestmnirai(1;ll%]zà.n¿gzá¿¿:¿i¡,¿;.Ê¡
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V - a permissão pelo Banco Central do Brasil, na esfera de sua competência e
a seu exclusivo critério e discrição, para que as instituições financeiras referidas no caput
possam realizar operações no âmbito do PMCMV;

VI - a atribuição ao Conselho Monetário Nacional - CMN para definir as
instituições financeiras e os agentes financeiros do SFH referidos no caput; e

VII - a permissão pelos Ministérios da Fazenda e das Cidades, na esfera de
sua competência e a seu exclusivo critério, para que as instituições financeiras e os agentes
financeiros do SFH definidos pelo CMN possam realizar operações no âmbito do PMCMV.

§ 4° Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor dos repasses
com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis,
assistência técnica ou recursos financeiros.

§ 5° A aplicação das condições previstas neste artigo dar-se-á sem prejuízo da
possibilidade de atendimento aos Municípios de que trata o caput por outras fonnas
admissíveis no âmbito do PMCMV.

Seção V R
Do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab

Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular -
FGHab, que terá por finalidades:

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por
mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento,
para famílias com renda mensal de até 10 (dez) salários mínimos; e

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e
invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos físicos ao imóvel para
mutuários com renda familiar mensal de até 10 (dez) salários mínimos.

§ 1° As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II
deste artigo serão definidos no estatuto do FGHab.

§ 2° O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas,
separado do patrimônio dos cotistas.

§ 3° Constituem patrimônio do FGHab:
I - os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes

financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I e II do caput deste
artigo;

II - os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras
em títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja
aplicação esteja prevista no estatuto social;

III - os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com
recursos do FGHab;
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IV ~ as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste
artigo; e

V - outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo.
§ 4° Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab

deverão integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na
forma definida pelo estatuto.

§ 5° A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá
ser realizada, a critério do Ministério da Fazenda:

I- em moeda corrente;
II - em títulos públicos;
III - por meio de suas participações minoritárias; ou
IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes

ao necessário para manutenção de seu controle acionário.
§ 6° O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com

seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela
integralização das cotas que subscreverem.

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cobertura
de que trata o inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com o restante do
patrimônio do FGHab, ficando vinculado exclusivamente à garantia da respectiva cobertura,
não podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de
constrição judicial decorrente de outras obrigações do Fundo.

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por
registro em cartório de registro de títulos e documentos.

Art. 22. O FGHab não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a
qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente
ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias já
contratadas, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do Fundo.

Art. 23. Os rendimentos auferidos pela carteira do FGHab não se sujeitam à
incidência de imposto de renda na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos impostos e
contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando houver o
resgate de cotas, total ou parcial, ou na dissolução do Fundo.

Art. 24. O FGHab será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou indiretamente pela União,
com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4° da Lei n° 4.595, de 31
de dezembro de 1964.

§ 1° A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do
inciso V do art. 10 do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2° Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo, na forma
estabelecida no estatuto do Fundo:

I - deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do FGflab,
zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez, após autorização dos cotistas;
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II - receber comissão pecuniária, em cada operação, do agente financeiro
concedente do crédito, que poderá exigi-la do mutuário, desde que o valor cobrado do
mutuário, somado a outras eventuais cobranças de caráter securitário, não ultrapasse 10%
(dez por cento) da prestação mensal.

§ 3° A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus à
remuneração pela administração do FGHab, a ser estabelecida no estatuto do Fundo.

§ 4° O estatuto do FGHab será proposto pela instituição financeira e aprovado
em assembleia de cotistas.

Art. 25. Fica criado o Comitê de Participação no Fundo Garantidor da
Habitação Popular - CPFGHab, órgão colegiado com composição e competência
estabelecidas em ato do Poder Executivo.

§ 1° O CPFGHab contará com representantes do Ministério da Fazenda, que o
presidirá, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Casa Civil da
Presidência da República. L

§ 2° O estatuto do FGHab deverá ser examinado previamente pelo CPFGHab
antes de sua aprovação na assembleia de cotistas.

Art. 26. O FGHab não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte
do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos
integrantes de seu patrimônio.

Art. 27. A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada
mediante as seguintes condições:

I - limite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a depender
da renda familiar do mutuário, verificada no ato da contratação;

II - período de carência definido pelo estatuto;
III - retorno das prestações honradas pelo Fundo na forma contratada com o

mutuário final, imediatamente após o término de cada período de utilização da garantia,
dentro do prazo remanescente do financiamento habitacional ou com prorrogação do prazo
inicial, atualizadas pelos mesmos índices previstos no contrato de financiamento; e

IV - risco de crédito compartilhado entre o Fundo e os agentes financeiros nos
percentuais, respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% ( cinco por cento), a
ser absorvido após esgotadas medidas de cobrança e execução dos valores honrados pelo
FGHab.

Art. 28. Os financiamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma do
inciso II do caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro com cobertura de
Morte, Invalidez Permanente - MIP e Danos Físicos ao Imóvel - DFI.

Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 600.000 (seiscentos mil)
financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV.

Art. 30. As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às
operações de financiamento habitacional que obedeçam às seguintes condições:
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I - aquisição de imóveis novos, com valores de financiamento limitados aos
definidos no estatuto do Fundo;

II - cobertura para somente um único imóvel financiado por mutuário no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; e

III - previsão da cobertura pelo FGHab expressa em cláusula específica dos
contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários finais.

Parágrafo único. O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas
oferecidas pelo Fundo.

Art. 31. A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da
totalidade dos débitos garantidos.

Art. 32. Dissolvido o FGHab, o seu patrimôriio será distribuído entre os
cotistas, na proporção de suas cotas, com base na situação patrimonial à data da dissolução.

Seção VI
Da Subvenção Econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico c Social- BNDES

Art. 33. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao BNDES,
sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros,
especificamente nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em
projetos de habitação popular.

§ 1° O volume de recursos utilizado para a liriha de que dispõe o caput deste
artigo não pode superar R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais).

§ 2° A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá ao
diferencial entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da linha para a
instituição financeira oficial federal.

Art. 34. A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos
limites e normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional,
especialmente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos.

Seção VII
Disposições Complementares

Art. 35. Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão
formalizados, preferencialmente, em nome da mulher.

Art. 36. Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV
não poderão ser objeto de remembramento, devendo tal proibição constar expressamente
dos contratos celebrados.

Parágrafo único. A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 15
(quinze) anos, contados a partir da celebração do contrato.
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A CAPÍTULO II
Do REoIsTRo ELETRONICO E DAS CUsTAs E EMoLUMENTos

Art. 37. Os serviços de registros públicos de que trata a Lei n° 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, instituirão
sistema de registro eletrônico.

Art. 38. Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros
públicos ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Govemo
Eletrônico), conforme regulamento.

Parágrafo único. Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de
recepção de títulos e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico.

Art. 39. Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei n° 6.015, de
31 de dezembro de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até 5
(cinco) anos a contar da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente
à vigência da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser inseridos no sistema
eletrônico.

Art. 40. Serão definidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de
segurança de documentos e de livros escriturados de forma eletrônica.

Art. 41 A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que
trata o art. 37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal,
por meio eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de
dados, conforme regulamento.

Art. 42. As custas e os emolumentos devidos pelos atos de abertura de
matrícula, registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção,
instituição de condomínio, registro da carta de habite-se e demais atos referentes à
construção de empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:

I - 90% (noventa por cento) para a construção de unidades habitacionais de
até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

II - 80% (oitenta por cento) para a construção de unidades habitacionais de R$
60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e

III - 75% (setenta e cinco por cento) para a construção de unidades
habitacionais de R$ 80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo) a R$ 130.000,00 (cento e
trinta milreais).

Art. 43. Não serão devidas custas e emolumentos referentes a escritura
pública, quando esta for exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes
garantias reais, e aos demais atos relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido ou
financiado pelo beneficiário com renda familiar mensal de até 3 (tres) salários mínimos.

Parágrafo único. As custas e emolumentos de que trata o caput, no âmbito do
PMCMV, serão reduzidos em: 1'
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I- 80% (oitenta por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a
beneficiário com renda familiar mensal superior a 6 (seis) e até 10 (dez) salários mínimos; e

II - 90% (noventa por cento), quando os imóveis residenciais forem
destinados a beneficiário com renda familiar mensal superior a 3 (três) e igual ou inferior a
6 (seis) salários mínimos.

Art. 44. Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 ficarão
sujeitos à multa no valor de até R8 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções
previstas na Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art. 45. Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem
como sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros públicos,
com vistas na efetiva implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37.

N CAPÍTULO III
DA REGULARIZACAO FUNDIARIA DE AssENTAMENTos URBANos

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas,
urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à
titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado.

Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos,
consideram-se:

I - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro
urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;

II - área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade
demográfica superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e
que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana
implantados:

a) drenagem de águas pluviais urbanas;
b) esgotamento sanitário;
c) abastecimento de água potável;
d) distribuição de energia elétrica; ou
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;
III - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder

público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de
domínio público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a

t.on‹.ii z.s-...~ ¬z.iz...r.i›r ..
l _<§r=Çr.z¬\T'ai'l€¿~s t"Í~'Í`.=..i_f«'1lE~.l"'.:.ri;ÊÍi*.

_”. _.__ ¡ jm ..,., 7'|. «-,' Legislativa ao Corigze-.~~o i\=õL.l

... 9 __, , › /i-iq. - P.i_rori‹.Ei., H- ' ~ ....-................._.--..- _ __.._,,,. _ _._. ..":::*. .12. ..._..-- -~
› -. ,.._uq.n.n.-.mr ..ann.-s... -zz 1....-. ..- ... z- -

f-f---' ""%.'~?Ti: C

- . so.

..--..

» H..

¬.¡zg¡¡-_n.4Aà..n¡.=-I

l



12

finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas
posses;

IV - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de
reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação
do ocupante e do tempo e natureza da posse;

V - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída
pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à
moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e
ocupação do solo;

VI - assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos
informais ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas
predominantemente para fins de moradia;

VII - regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de
assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos
casos:

a) em que tenham sido preenchidos os requisitos para usucapião ou concessão
de uso especial para fins de moradia;

b) de imóveis situados em ZEIS; ou
c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

declaradas de interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse
social;

VIII - regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária
quando não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII.

Art. 48. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na
Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes
princípios:

1 - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com
prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de
habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e
ambiental;

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de
saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de govemo e com as
iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e renda;

III - participação dos interessados em todas as etapas do processo de
regularização;

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e
V - concessão do título preferencialmente para a mulher.
Art. 49. Observado o disposto nesta Lei e na Lei n° 10.257, de 10 de julho de

2001, o Município poderá dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu
território.

Parágrafo único. A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a
implementação da regularização fundiária. i;;`f;`â`‹.:›i~z.-=zi K
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Art. 50. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:

I - seus beneficiários, individual ou coletivamente; e
II - cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações,

organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras
associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano
ou regularização fundiária.

Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os
seguintes elementos:

I - as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as
edificações que serão relocadas;

II - as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas
destinadas a uso público;

III - as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística,
social e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais
previstas em lei; 1

IV ~ as condições para promover a segurança da população em situações de
risco; e

V - as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.
§ 1° O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da

sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga
administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia.

§ 2° O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata
o caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de
obras e serviços a serem realizados.

§ 3° A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.
Art. 52. Na regularização fundiária de assentamentos consolidados

anteriormente à publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual
de áreas destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de
parcelamento do solo urbano.

Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 53. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da
aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 51.

Parágrafo único. A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao
licenciamento ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse
social, desde que o Município tenha conselho de meio ambiente e órgão ambiental
capacitado.
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Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá
considerar as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros
urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as
áreas destinadas a uso público.

§ 1° O Muriicípio poderá, por decisão motivada, admitir a regularização
fundiária de interesse social em Areas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de
dezembro de 2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico
comprove que esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à
situação de ocupação irregular anterior.

§ 2° O estudo técnico referido no § 1° deverá serelaborado por profissional
legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter,
no mínimo, os seguintes elementos:

I- caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
II- especificação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de

inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de

regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de
conservação, quando for o caso;

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada
pela regularização proposta; e

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água, quando for o
caso.

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder
público, diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços
públicos, a implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6° do art.
2° da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados
previstos nos incisos I e II do art. 50.

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica
e de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser
realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos
imóveis.

Art. 56. O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse
social poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação
da área a ser regularizada e na caracterização da ocupação. _

§ 1° O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:
I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem

suas medidas perimetrais, area total, confrontantes, coordenadas prefereiicialrnente
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, bem como seu núriieWro_H_,_`ç_le
matrícula ou transcrição e a indicação do proprietário se houver; ff'
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II planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área
constante no registro de imóveis; e

III certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida
pelo registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias
anteriormente competentes.

§ 2° Na possibilidade de a demarcação urbanística abranger área pública ou
com ela confrontar, o poder público deverá notificar previamente os órgãos responsáveis
pela administração patrimonial dos demais entes federados, para que informem se detêm a
titularidade da área, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3° Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2°, o poder público
dará continuidade à demarcação urbanística.

§ 4° No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na
Seção III-A do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei n° 11.481,
de 31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios,
a sua respectiva legislação patrimonial.

Art. 57. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de
imóveis, o oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser
regularizada e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.

§ 1° Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar
pessoalmente o proprietário da área e, por edital, os confrontantes e eventuais interessados
para, querendo, apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação à averbação da
demarcação urbanística. 1

§ 2° Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes do registro
de imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público, a notificação do proprietário será
realizada por edital.

§ 3° São requisitos para a notificação por edital:
I - resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a

identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;
II - publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela

imprensa oficial e uma vez em jomal de grande circulação local; e
III - determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de

impugnação à averbação da demarcação urbanística. 1
§ 4° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística deverá ser

averbada na matrícula da área a ser regularizada.
§ 5° Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta deverá ser aberta

com base na planta e no memorial indicados no inciso I do § 1° do art. 56.
§ 6° Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o

poder público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 7° O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação

urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou
dos confrontantes à regularização da área ocupada. 1
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§ 8° Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto
de demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.

§ 9° O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre
o impugnante e o poder público.

§ 10. Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em
relação à área impugnada.

Art. 58. A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder
público deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele
decorrente a registro.

§ 1° Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público
concederá título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.

§ 2° O título de que trata o § 1° será concedido preferencialmente em nome da
mulher e registrado na matrícula do imóvel.

Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em
favor do detentor da posse direta para fins de moradia.

Parágrafo único. A legitimação de posse será concedida aos moradores
cadastrados pelo poder público, desde que:

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel
urbano ou rural;

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente;
e

III - os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 250m2 (duzentos e
cinquenta metros quadrados).

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida
anteriormente, o detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu
registro, poderá requerer ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em
registro de propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183
da Constituição Federal.

§ 1° Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá
apresentar:

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em
andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;

II - declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;
III - declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua

família; e
IV - declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à

usucapião de imóveis em áreas urbanas.
§ 2° As certidões previstas no inciso I do § 1° serão relativas à totalidade da

área e serão fornecidas pelo poder público.
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Seção III
Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 61. A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e
da aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da
emissão das respectivas licenças urbanística e ambiental.

§ 1° O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de
Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação ambiental.

§ 2° A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações
urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.

Art. 62. A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e
ambiental da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à
implantação:

I - do sistema viário;
II - da infraestrutura básica;
III - dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização

fundiária; e
IV - das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental

eventualmente exigidas.
§ 1° A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no

caput poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de
interesse específico, com base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos:

I - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já
realizados pelos moradores; e

II - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.
§ 2° As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental

exigidas na fonna do inciso IV do caput deverão integrar terrno de compromisso, firmado
perante as autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao
qual se garantirá força de título executivo extrajudicial. .

Art. 63. Excepcionalmente, durante o prazo de até 2 (dois) anos, poderão ser
aplicadas, no Distrito Federal, as regras constantes da Seção II deste Capítulo para a
regularização de assentamentos urbanos ou parcelamentos do solo informais, que reúnam
cumulativamente as seguintes características:

I - situarem-se em áreas de domínio público ou predominantemente de
domínio público;

II - forem ocupados predominantemente por população que tenha o imóvel
irregular como único imóvel residencial, independentemente da renda familiar.
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Seção IV
Do Registro da Regularização Fundiária

Art. 64. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização
fundiária de interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da
legislação em vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo.

Art. 65. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização
fundiária de interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos
seguintes documentos:

I- certidão atualizada da matrícula do imóvel;
II - projeto de regularização fundiária aprovado;
III - instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e
IV - no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão

atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a
regularização fundiária.

Art. 66. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização
fundiária deverá importar:

I - na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não
houver; e

II - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto
de regularização fundiária.

Art. 67. As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas
de ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições
administrativas convencionais ou legais.

Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de
demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de
propriedade e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.

Seção V
Disposições Gerais

Art. 69. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas
dispostas neste Capítulo para os Estados e Municípios.

Art. 70. As matrículas oriundas de parcelamento resultante de regularização
fundiária de interesse social não poderão ser objeto de remembramento.

Art. 71. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de
dezembro de 1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica
regularizada, com o registro do parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e
integrado à cidade.

§ 1° A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas
da gleba.
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§ 2° O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche as
condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações
necessárias para a efetivação do registro do parcelamento.

CAPíTpLo Iv
DISI>oSiCoES FINAIS

Art. 72. Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio,
de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações
vinculadas ou decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo
pagamento seja o possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o
usufrutuário ou outros titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o
titular do domínio pleno ou útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.

Art. 73. Serão assegurados no PMCMV:
I- condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;
II - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com

deficiência, com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;
III - condições de sustentabilidade das construções;
IV - uso de novas tecnologias construtivas.
Art. 74. O Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com

as Seguintes alterações:
“Art. 15 .................................................................................... ..

§ 4° A imissão provisória na posse será registrada no registro de
imóveis competente.”(NR)

“Art 32 ..................................................................................... ..
K O 'U§ 1 As dívidas fiscais serao deduzidas dos valores depositados,

quando inscritas e ajuizadas.
§ 2° Incluem-se na disposição prevista no § 1° as multas

decorrentes de inadimplemento e de obrigações fiscais.
§ 3° A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será

realizada em ação própria.”(NR)
Art. 75. A Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art 8°. ........................................................................... ..
I- pelos bancos múltiplos;
II - pelos bancos comerciais;
III - pelas caixas econômicas;
IV - pelas sociedades de crédito imobiliário;
V - pelas associações de poupança e empréstimo;
VI-pelas companhias hipotecárias; _,
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VII - pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive
sociedades de economia mista em que haja participação majoritária do
poder público, que operem, de acordo com o disposto nesta Lei, no
financiamento de habitações e obras conexas;

VIII - pelas fundações, cooperativas e outras formas
associativas para construção ou aquisição da casa própria sem finalidade
de lucro, que se constituirão de acordo com as diretrizes desta Lei;

IX - pelas caixas militares;
X - pelas entidades abertas de previdência complementar;
XI - pelas companhias securitizadoras de crédito

imobiliário; e
XII - por outras instituições que venham a ser consideradas

pelo Conselho Monetário Nacional como integrantes do Sistema
Financeiro da Habitação.

...................................................................................... .. ” (NR)
“Art 15-A. É permitida a pactuação de capitalização de juros

com periodicidade mensal nas operações realizadas pelas entidades
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

§ 1° No ato da contratação e sempre que solicitado pelo
devedor será apresentado pelo credor, por meio de planilha de cálculo
que evidencie de modo claro e preciso, e de fácil entendimento e
compreensão, o seguinte conjunto de informações:

I - saldo devedor e prazo remanescente do contrato;
II - taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas

periodicidades mensal e anual;
III - valores repassados pela instituição credora às

seguradoras, a título de pagamento de prêmio de seguro pelo mutuário,
por tipo de seguro;

IV - taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com
a prestação, discriminadas uma a uma;

V - somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a:
a) juros; a
b) amortização;
c) prêmio de seguro por tipo de seguro;
d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo;
VI - valor mensal projetado das prestações ainda não pagas,

pelo prazo remanescente do contrato, e o respectivo somatório,
decompostos em juros e amortizações;

VII - valor devido em multas e demais penalidades
contratuais quando houver atraso no pagamento da prestação.
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§ 2° No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § l°,
a instituição credora deve desconsiderar os efeitos de eventual previsão
contratual de atualização monetária do saldo devedor ou das prestações.”

“Art. 15-B. Nas operações de empréstimo ou financiamento
realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação que prevejam pagamentos por meio de prestações periódicas,
os sistemas de amortização do saldo devedor poderão ser livremente
pactuados entre as partes.

§ 1° O valor presente do fluxo futuro das prestações,
compostas de amortização do principal e juros, geradas pelas operações
de que trata o caput, deve ser calculado com a utilização da taxa de juros
pactuada no contrato, não podendo resultar em valor diferente ao do
empréstimo ou do financiamento concedido.

§ 2° No caso de empréstimos e financiamentos com previsão
de atualização monetária do saldo devedor ou das prestações, para fins de
apuração do valor presente de que trata o § 1°, não serão considerados os
efeitos da referida atualização monetária.

§ 3° Nas operações de empréstimo ou financiamento de que
dispõe o caput é obrigatório o oferecimento ao mutuário do Sistema de
Amortização Constante - SAC e de, no mínimo, outro sistema de
amortização que atenda o disposto nos §§ 1° e 2°, entre eles o Sistema de
Amortização Crescente - SACRE e o Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price).”
Art. 76. A Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art 17. . ...................................................................................... ..
Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros

públicos, quando forem realizados por meio da rede mundial de
computadores (internet) deverão ser assinados com uso de certificado
digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP.”(NR)

“Art. 167 ............................................................................... ..
I- ......................................................................................... ..

41. da legitimação de posse;
II - ........................................................................................ ._

26. do auto de demarcação urbanística.”(NR)
“Art. 221 ............................................................................... ..
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V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União,
Estados e Municípios no âmbito de programas de regularização
fundiária, dispensado o reconhecimento de firma.”(NR)

“Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo ou da
incorporação imobiliária, até a emissão da carta de habite-se, as
averbações e registros relativos à pessoa do incoiporador ou referentes a
direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios jurídicos que
envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem do
imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas
eventualmente abertas.

§ 1° Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as
averbações e os registros realizados com base no caput serão
considerados como ato de registro único, não importando a quantidade
de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes.

§ 2° Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do
solo ou de incorporação imobiliária, o registrador deverá observar o
prazo máximo de 15 (quinze) dias para o fomecimento do número do
registro ao interessado ou a indicação das pendências a serem satisfeitas
para sua efetivação.”
Art. 77. O inciso VII do art. 20 da Lei n° 8.036, de ll de maio de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. ............................................................................... ..
I O I I Í I . Ó Í Í Í C C I I I C I I O I I I I I C I Ú I I I I I I I I I I O I Í Í I O I Ú C Í I I U I I I Í I I I O O I I I I . C O I O I O I . I I Í Í O Í O I O O I O Í Ó I I Q O I I I Í.

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de
moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído,
observadas as seguintes condições:

* ................................................................................ .. ”(NR)
Art. 78. O inciso V do art. 4° da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a

vigorar acrescido das seguintes alíneas te u:
“Art 4°. ........................................................................................ ..

V - ................................................................................................ ..

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;
u) legitimação de posse.
............................................................................................ ..”(NR)

Art. 79. O art. 2° da Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ait. 2° Os agentes financeiros do SFH somente poderão
conceder financiamentos habitacionais com cobertura sccuritária que
preveja, no niínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez
permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel;“”“` ¿›ÍÍ:Í=f E
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§ 1° Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes
financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário, deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma
quantidade mínima de apólices emitidas por entes seguradores diversos,
que observem a exigência estabelecida no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes
ao financiamento, desde que a cobertura securitária prevista observe a
exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as
condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.

§ 2° Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional
pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições
necessárias à implementação do disposto no § 1° deste artigo, no que se
refere às obrigações dos agentes financeiros.”(NR)
Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso II do § 1° do

art. 2° da Medida Provisória n° 2.197 - 43, de 24 de agosto de 2001, seja regulamentada pelo
Conselho Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice
ao mutuário.

Art. 81. Ficam convalidados os atos do Conselho Monetário Nacional que
relacionaram as instituições integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 82. Fica autorizado o financiamento para aquisição de equipamento de
energia solar e contratação de mão de obra para sua instalação em moradias cujas famílias
aufiram no máximo renda de 6 (seis) salários mínimos.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

senado Faaarai, em iíƒ da junho de 2009.
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no exercício do cargo de

Lei:

LEI N9 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009.

O VICE-

O›-gl-Q 07575
HH Ujffi i-41-I OU HH

Faço saber que ongresso Nacion

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV e a regularização fundiária
de assentamentos localizados em áreas
urbanas; altera o Decreto-Lei ng 3.365, de 21
de junho de 1941, as Leis në 4.380, de 21 de
agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de
1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória ng 2.197-43, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.
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DA REPÚBLICA,
DA REPUBLICA

ecreta e eu sanciono a seguinte

CAPÍTULO i
DO PROGRAMA MINHA CASA,

Seção I

MINHA VIDA - PMCMV

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV

Art. 19 O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:
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I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;

III - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento
Residencial- FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS;

IV - a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a
implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil)
habitantes;

V - a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular
- FGHab; e

VI - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

Art. 2g O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e
à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de até 10 (dez) salários
mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros.

Art. 3g Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além
das faixas de renda, as políticas estaduais e municipais de atendimento habitacional, priorizando-se,
entre os critérios adotados, o tempo de residência ou de traballio do candidato no Município e a
adequação ambiental e urbanística dos projetos apresentados.

§ lg Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem
contemplar também:

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendiinentos vinculados ao
programa;

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse social;

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei ng 10.257, de 10 de
julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.

§ 2g (VETADO)

§ 3g Terão prioridade como beneficiários os moradores de assentamentos irregulares
ocupados por população de baixa renda que, em razão de estarem em áreas de risco ou de outros
motivos justificados no projeto de regularização fundiária, excepcionahnente tiverem de ser
relocados, não se lhes aplicando o sorteio referido no § 2g. ¡~ _ . .- . -‹ ~ ~
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Seção II
Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU

Art. 4g O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem como objetivo
subsidiar a produção e a aquisição de imóvel para os segmentos populacionais com renda familiar
mensal de até 6 (seis) salários rníniinos.

§ lg Incluem-se entre as ações passíveis de serem realizadas no âmbito do PNHU:

I - produção ou aquisição de novas unidades habitacionais em áreas urbanas;

II - (VETADO);

III - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas.

§ 2g A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do PNHU.

Art. 5g Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do
PNHU até o montante de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput,
caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha suportado ou
venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a parcela da
subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias
desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 6g A subvenção econômica de que trata o art. 5g será concedida exclusivamente
a mutuários com renda famihar mensal de até 6 (seis) salários mínimos, somente no ato da
contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:

I - facilitar a aquisição do imóvel residencial; ou

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro
das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração e cobrança e de
custos de alocação, remuneração e perda de capital.

§ lg A subvenção econômica no âmbito do PNHU será concedida 1 (uma) única vez
para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser lixado em ato do Poder
Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 9g da Lei ng
8.036, de ll de maio de 1990.

§ 2g A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de
programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 7g Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 5g em
fiiialidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto no art. 6g, será exigida
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a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária,
com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à concessão da subvenção, sem
prejuizo das penalidades previstas em lei.

Art. 8g Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especiahnente em
relação:

I - à fixação das diretrizes e condições gerais;

II - à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares de
distribuição desses recursos;

III - aos valores e liniites máximos de subvenção;

IV - ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da
subvenção econômica; e

V - ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da
subvenção econômica.

Art. 9g A gestão operacional dos recursos de subvenção do PNHU será efetuada
pela Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no âmbito do
PNHU.

Art. 10. Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a
gestão do PNHU no âmbito das suas respectivas competências.

Seção III
Do Programa Nacional de Habitação Rural- PNHR

Art. ll. O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como finalidade
subsidiar a produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares, defiiiidos nos termos do
art. 3g da Lei ng 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores rurais.

Parágrafo único. A assistência técnica deve fazer parte da composição de custos do
PNHR.

Art. 12. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do
PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput,
caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de_Serviço - FGTS tenha suportado ou
venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a parcela da
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subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias
desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 13. A subvenção econômica de que trata o art. 12 será concedida somente no
ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:

I - facilitar a aquisição do imóvel residencial;

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro
das operações de financiamento realizadas pelos agentes financeiros; ou

III - complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que o subsídio
não esteja vmculado a financiamento.

§ 19 A subvenção econômica no âmbito do PNHR será concedida l (uma) única vez
para cada beneficiário final e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder
Executivo, com os descontos habitacionais concedidos com recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, nas operações de financiamento realizadas na forma do art. 99 da Lei ng
8.036, de ll de maio de 1990.

§ 29 A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de
programas habitacionais dos Estados, Distrito Federal ou Municípios.

§ 39 A concessão da subvenção econômica deverá guardar proporcionalidade com a
renda famihar e o valor do imóvel, além de considerar as diferenças regionais.

Art. 14. Em casos de utilização dos recursos da subvenção de que trata o art. 12 em
finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconfomiidade ao disposto no art. 13, será exigida
a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária,
com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à concessão da subvenção, sem
prejuízo das penalidades previstas em lei.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Seção, especialmente no
que conceme à defiriição das diretrizes e condições gerais de operação, gestão, acompanhamento,
controle e avaliação do PNHR.

Art. 16. A gestão operacional do PNHR será efetuada pela Caixa Econômica
Federal.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato
conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas atividades exercidas no ambito do
PNHR.

Art. 17. Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamentação e a
gestão do PNHR no âmbito das suas respectivas competências.

Seção IV
Das Transferências de Recursos por parte da União e da
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Subvenção para Municípios de Pequeno Porte

_ _ Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de Arrendamento
Residencial - FAR, até o limite de R$ l4.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais), e para o Fundo
de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

§ 19 A liberação dos recursos pela União será efetuada no âmbito do PMCMV.

§ 29 Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso o
agente operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais do referido
Fundo, em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao ressarcimento das quantias
desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 19. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no montante de
até R$ l.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do PMCMV em Municípios com
população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para atendimento a beneficiários com renda
familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, por meio de instituições financeiras autorizadas pelo
Banco Central do Brasil ou de agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

§ 19 Os recursos referidos no caput serão alocados mediante oferta pública às
mstituições financeiras e aos agentes financeiros, a critério dos Ministérios da Fazenda e das
Cidades.

§ 29 Cada instituição financeira ou agente financeiro participante só poderá receber
recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública.

§ 39 A regulamentação deste artigo disporá necessariamente sobre os seguintes
aspectos:

I - os valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada
beneficiário;

II - a remuneração das instituições financeiras ou dos agentes financeiros pelas
operações realizadas;

III - as condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções, como
também sua quantidade;

IV - a tipologia e o padrão das moradias e da infraestrutura urbana;

V - a permissão pelo Banco Central do Brasil, na esfera de sua competência e a seu
exclusivo critério e discrição, para que as mstituições financeiras referidas no caput possam realizar
operações no âmbito do PMCMV;

VI ~ a atribuição ao Conselho Monetário Nacional - CMN para definir as instituições
financeiras e os agentes financeiros do SFH referidos no caput; e
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VII - a permissão pelos Ministérios da Fazenda e das Cidades, na esfera de sua
competência e a seu exclusivo critério, para que as instituições fiiianceiras e os agentes financeiros
do SFH definidos pelo CMN possam realizar operações no âmbito do PMCMV.

_ _ § 49 Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor dos repasses com
creditos tributarios, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente mensuráveis, assistência
técnica ou recursos financeiros.

_ _ _ § 59 aplicação das condições previstas neste artigo dar-se-á sem prejuízo da
possibilidade de atendimento aos Municípios de que trata o caput por outras formas admissíveis no
âmbito do PMCMV.

Seção V
Do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab

Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de R$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab, que terá por
finalidades:

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, devida por mutuário
final, em caso de desemprego e redução temporária da capacidade de pagamento, para famílias com
renda mensal de até 10 (dez) salários míniinos; e

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de morte e
mvalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a danos fisicos ao imóvel para
mutuários com renda familiar mensal de até 10 (dez) salários mínimos.

§ 19 As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I e II deste
artigo serão definidos no estatuto do FGHab.

§ 29 O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em cotas,
separado do patrimônio dos cotistas.

§ 39 Constituem patrimônio do FGHab:

I - os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agentes
financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos mcisos I e II do caput deste artigo;

II - os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financeiras em
títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base imobiliária, cuja aphcaçao esteja
prevista no estatuto social;

III - os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com recursos
do FGHab;

IV - as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput deste artigo;
e
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V - outras fontes de recursos definidas no estatuto do Fundo.

_ _ § 49 Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab deverão
mtegralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o mutuário final, na forma definida
pelo estatuto.

§ 59 A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser
realizada, a critério do Ministério da Fazenda:

I - em moeda corrente;

II - em títulos públicos;

III - por meio de suas participações minoritárias; ou

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao
necessáno para manutenção de seu controle acionário.

§ 69 O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização
das cotas que subscreverem.

Art. 21. E facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cobertura de
que trata o inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com o restante do patrimônio do
FGHab, ficando vinculado exclusivamente à garantia da respectiva cobertura, não podendo ser
objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial
decorrente de outras obrigações do Fundo.

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em
cartório de registro de títulos e documentos.

Art. 22. O FGHab não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a
qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao
montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias já contratadas,
fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do Fundo.

Art. 23. Os rendimentos auferidos pela carteira do FGHab não se sujeitam à
incidência de iinposto de renda na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos impostos e
contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma da legislação vigente, quando houver o resgate
de cotas, total ou parcial, ou na dissolução do Fundo.

Art. 24. O FGHab será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudiciahnente por instituição finance_ira_ controlada direta ou mdiroetamente pela União, com
observância das normas a que se refere o mciso XXII do art. 49 da Lei n- 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.
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§ 19 A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do inciso
V do art. 10 do Decreto-Lei n9 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 29 Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo, na forma
estabelecida no estatuto do Fundo:

I ~ deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do FGHab, zelando pela
manutenção de sua rentabilidade e liquidez, após autorização dos cotistas;

_ II - receber comissão pecuniária, em cada operação, do agente financeiro concedente
do credito, que podera exigi-la do mutuário, desde que o valor cobrado do mutuário, somado a
outras eventuais cobranças de caráter securitário, não ultrapasse 10% (dez por cento) da prestação
mensal.

§ 39 A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus à
remuneração pela administração do FGHab, a ser estabelecida no estatuto do Fundo.

§ 49 O estatuto do FGHab será proposto pela instituição financeira e aprovado em
assembleia de cotistas.

Art. 25. Fica criado o Comitê de Participação no Fundo Garantidor da Habitação
Popular - CPFGHab, órgão colegiado com composição e competência estabelecidas em ato do
Poder Executivo.

§ 19 O CPFGHab contará com representantes do Ministério da Fazenda, que o
presidirá, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Casa Civil da Presidência da
República.

§ 29 O estatuto do FGHab deverá ser examinado previamente pelo CPFGHab antes
de sua aprovação na assembleia de cotistas.

Art. 26. O FGHab não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do
setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu
patrirnônio .

Art. 27. A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada
mediante as seguintes condições:

I - liinite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a depender da
renda familiar do mutuário, verificada no ato da contratação;

II - período de carência definido pelo estatuto;

III - retomo das prestações honradas pelo Fundo na forma contratada com o
mutuário final, imediatamente após o término de cada período de utilização da garantia, dentro do
prazo remanescente do financiamento habitacional ou com prorrogação do prazo micial, atualizadas
pelos mesmos índices previstos no contrato de financiamento; e
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_ IV - risco de crédito compartilhado entre o Fundo e os agentes firianceiros nos
percentuais, respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% (cinco por cento), a ser
absorvido após esgotadas medidas de cobrança e execução dos valores honrados pelo FGHab.

Art. 28. Os fiiianciamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma do inciso
II do caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro com cobertura de Morte,
Invahdez Permanente - MIP e Danos Físicos ao Imóvel- DFI.

Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 600.000 (seiscentos mil)
firianciamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do PMCMV.

Art. 30. As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às operações
de financiamento habitacional que obedeçam às seguintes condições:

I - aquisição de imóveis novos, com valores de financiamento limitados aos definidos
no estatuto do Fundo;

II - cobertura para somente um único imóvel financiado por mutuário no âmbito do
Sistema Fmanceiro da Habitação; e

III - previsão da cobertura pelo FGHab expressa em cláusula específica dos
contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários finais.

Parágrafo único. O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas
pelo Fundo.

Art. 31. A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da totalidade
dos débitos garantidos.

Art. 32. Dissolvido o FGHab, o seu patrimônio será distribuído entre os cotistas, na
proporção de suas cotas, com base na situação patrimonial à data da dissolução.

Seção VI
Da Subvenção Econômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social- BNDES `

Art. 33. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao BNDES, sob a
modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas
operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação popular.

§ 19 O volume de recursos utilizado para a linha de que dispõe o caput deste artigo
não pode superar R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais).

§ 29 A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá ao
diferencial entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da lmha para a mstituição
financeira oficial federal.
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Art. 34. A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos limites e
normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, especiahnente no
que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos.

Seção VII
Disposições Complementares

Art. 35. Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão
forrnalizados, preferenciahnente, em nome da mulher.

Art. 36. Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV não
poderão ser objeto de remembramento, devendo tal proibição constar expressamente dos contratos
celebrados.

Parágrafo único. A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 15
(quinze) anos, contados a partir da celebração do contrato.

, CAPÍTULO iiDo REGISTRO ELETRoNrco E DAS cUsTAs E EivioLUMENTos
Art. 37. Os serviços de registros públicos de que trata a Lei n9 6.015, de 31 de

dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, iiistituirão sistema
de registro eletrônico.

Art. 38. Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros públicos
ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Govemo Eletrônico), conforme
regulamento.

Parágrafo único. Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de
recepção de títulos e de fomecnnento de informações e certidões em meio eletrônico.

Art. 39. Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei n9 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, no prazo de até 5 (cinco) anos
a contar da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Os atos praticados e os documentos arquivados anteriormente à
vigência da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser mseridos no sistema eletronico.

Art. 40. Serão defiriidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de segurança
de documentos e de livros escriturados de forma eletrônica.

Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata_o
art. 37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio
eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, conforme
regulamento.
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Art. 42. As custas e os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula,
registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de
condomínio, registro da carta de habite-se e demais atos referentes à construção de
empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:

I - 90% (noventa por cento) para a construção de unidades habitacionais de até R$
60.000,00 (sessenta mil reais);

II - 80% (oitenta por cento) para a construção de unidades habitacionais de R$
60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e

III - 75% (setenta e cinco por cento) para a construção de unidades habitacionais de
R$ 80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo) a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Art. 43. Não serão devidas custas e emolumentos referentes a escritura pública,
quando esta for exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais, e
aos demais atos relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido ou financiado pelo beneficiário
com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mi'ninioS.

Parágrafo único. As custas e emolumentos de que trata o caput, no âmbito do
PMCMV, Serão reduzidos em:

I - 80% (oitenta por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a
beneficiário com renda famihar mensal superior a 6 (seis) e até 10 (dez) salários mínmios; e

II - 90% (noventa por cento), quando os imóveis residenciais forem destinados a
beneficiário com renda familiar mensal superior a 3 (três) e igual ou mferior a 6 (seis) salários
iníniriios.

Art. 44. Os cartórios que não cumprirem O disposto nos arts. 42 e 43 ficarão sujeitos
à multa no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções previstas na Lei
n9 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art. 45. Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem como
sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros pubhcos, com vistas na
efetiva nnplementação do sistema de registro eletrônico de que trata O art. 37.

N CAPÍTULO iii *
DA REGULARIZAÇAO EUNDiARiA DE ASSENTAMENTOS URBANOS

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas,
urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularizaçao de assentamentos irregulares e a
titulação de seus ocupantes, de modo a garantir O direito social a moradia, O pleno desenvolvmiento
das funções sociais da propriedade urbana e O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.
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Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos,
consideram-se:

_ I - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano
pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;

_ II - área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica
superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2
(dois) dos segumtes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:

a) drenagem de águas pluviais urbanas;

b) esgotamento sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica; ou

e) lirnpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos'

III - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual O poder público,
no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio público ou
privado, definirido seus lirnites, área, localização e confiontantes, com a finalidade de identificar seus
ocupantes e quahficar a natureza e O tempo das respectivas posses;

IV - legitirnação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de
reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação do
ocupante e do tempo e natureza da posse;

V - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída pelo
Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à moradia de
população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo;

VI - assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais ou
irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas predominantemente para
fins de moradia;

VII - regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de
assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos casos:

a) em que tenham sido preenchidos os requisitos para usucapião ou concessão de uso
especial para fins de moradia;

b) de imóveis situados em ZEIS; ou

c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios declaradas
de interesse para irnplantação de projetos de regularização fundiária de interesse social;
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VIII - regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando
não caracterizado o mteresse social nos termos do inciso VII.

Art. 48. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei n9
10.25 7, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes princípios:

_ I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com
prioridade para sua pemianência na área ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade e
a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental;

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de
saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de govemo e com as miciativas
públicas e privadas, voltadas à mtegração social e à geração de emprego e renda;

III - participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização;

IV ~ estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e

V - concessão do título preferenciahnente para a mulher.

Art. 49. Observado O disposto nesta Lei e na Lei n9 10.257, de 10 de julho de 2001,
O Muiiicípio poderá dispor sobre O procedimento de regularização fundiária em seu território.

Parágrafo único. A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a
implementação da regularização fundiária.

Art. 50. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:

I - seus beneficiários, individual ou coletivamente; e

II - cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações
sociais, organizações da sociedade civil de mteresse público ou outras associações civis que tenham
por finahdade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiaria.

Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no niínimo, os seguintes
elementos:

I - as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações
que serão relocadas;

II - as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas
destinadas a uso público;

III - as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, Social 6
ambiental da área ocupada, mcluiiido as compensações urbanísticas e ambientais previstas em lei;
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IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco; e

V - as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.

§ 19 O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de
usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de
concessão de uso especial para fins de moradia.

§ 29 O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o
caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma flsico de obras e
serviços a serem realizados.

§ 39 A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.

_ Art. 52. Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente à
publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual de áreas destinadas ao
uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento do solo urbano.

Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 53. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da
aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 51.

Parágrafo único. A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao
licenciamento ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiária de mteresse social,
desde que o Município tenha conselho de meio ambiente e órgão ambiental capacitado.

Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais
específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público.

§ 19 Q Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária de
interesse social em Areas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 2007 e
inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta intervenção
implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação irregular anterior.

§ 29 O estudo técnico referido no § 19 deverá ser elaborado por profissional
legahncnte habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no
míniino, os seguintes elementos:

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;

III - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de
inundações;
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IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;

_ V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental,
considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de conservação,
quando for o caso;

VI ~ comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela
regularização proposta; e

VII- garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água, quando for o caso.

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público,
diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a
implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 69 do art. 29 da Lei n9 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos incisos I e II do
art. 50.

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de
equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser reahzada
mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos nnóveis.

Art. 56. O poder público responsável pela regularização fiindiária de interesse social
poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da área a ser
regularizada e na caracterização da ocupação.

§ 19 O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas
medidas periinetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferenciahnente georreferenciadas dos
vértices definidores de seus liinites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e a indicação
do proprietário, se houver;

II - planta de sobreposição do iinóvel demarcado com a situação da área constante
no registro de nnóveis; e

III - certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo
registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias anteriormente
competentes.

§ 29 Na possibilidade de a demarcação urbanística abranger área pública ou com ela
confrontar, o poder público deverá notificar previamente os orgaos responsaveis pela administraçao
patrimonial dos demais entes federados, para que mformem se detem a titularidade da area, no prazo
de 30 (trinta) dias.

§ 39 Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 29, o poder público dará
continuidade à demarcação urbanística. p ,_ ,_
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§ 49 No que se refere a áreas de domíriio da União, aplicar-se-á o disposto na Seção
III-A do Decreto-Lei n9 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei n9 11.481, de 31 de
maio de 2007, e, nas áreas de domíriio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, a sua respectiva
legislação patrimonial.

Art. 57. Encarninhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o
oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e de
matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.

§ 19 Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar
pessoahnente o proprietário da área e, por edital, os confrontantes e eventuais interessados para,
querendo, apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias, irnpugnação à averbação da demarcação
urbanística.

§ 29 Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes do registro de
imóveis ou naqueles fomecidos pelo poder público, a notificação do proprietário será realizada por
edital.

§ 39 São requisitos para a notificação por edital:

I - resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a
identificação da área a ser demarcada e seu desenho siinplificado;

II - publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela
imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e

III - determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação à
averbação da demarcação urbanística.

§ 49 Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística deverá ser
averbada na matrícula da área a ser regularizada.

§ 59 Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta deverá ser aberta com
base na planta e no memorial indicados no inciso I do § 19 do art. 56.

§ 69 Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder
público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 79 O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística
ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos confrontantes
à regularização da área ocupada.

§ 89 Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.

_ § 99 O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o
irnpugnante e o poder púbhco.
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§ 10. Não havendo acordo a demarca '" b ' ` '_ , çao ur ariistica sera encerrada em relação à
area impugnada.

Art. 58. A partir da averbação do auto de demar " b ' ` '' caçao ur anistica, o poder publico
deverá elaborar o projeto revist rtp o no a . 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a registro.

§ 19 Após o registro do parcelamento de que trata to capu , o poder público
concederá título de legitima ão dç e posse aos ocupantes cadastrados.

lh _ § 29 O título de que trata o § 19 será concedido preferenciahnente em no dme a
mu er e registrado na matrícula do imóvel.

d d Art. 59. A legitiinação de posse devidamente registrada constitui direito em fav d
ete t ` '

or o
n or a posse direta para fins de moradia.

Parágrafo único A legitiinação de osse se ' d`d. p ra conce 1 a aos moradores cadastrados
pelo poder público, desde que:

I - não sejam concessionários foreiros ou ` t `, proprie ários de outro imóvel urbano ou
rural;

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente; e

III - os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 250m2 (duzentos e cinquenta
metros quadrados). '

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o
detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá requerer ao
oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de propriedade, tendo em vista
sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal.

§ 19 Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em
andamento ue v b 'q ersem so re a posse ou a propriedade do imovel;

II - declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural'3

III - declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e

IV - declaração de que não teve reconhecido anterionnente o direito à usuca ião deP
imoveis em áreas urbanas.

§ 29 As certidões previstas no inciso I do § 19 serão relativas à totalidade da área e
serão fornecidas pelo poder público.
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Seção III
Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 61. A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da
aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da emissão das
respectivas licenças urbanística e ambiental.

, § 19 O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de
Areas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação ambiental.

§ 29 A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações
urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.

_ Art. 62. A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e ambiental
da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à irnplantação:

I - do sistema viário;

II - da infraestrutura básica;

III - dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização fundiária;
6 .

IV das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental
eventualmente exigidas.

§ 19 A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput
poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de mteresse específico,
com base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos:

I - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados
pelos moradores; e

II - o poder aquisitivo da população ra ser beneficiada.

§ 29 As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas na
forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as
autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se garantirá
força de título executivo extrajudicial.

Azi. 63. (VETADO)
Seção IV

Do Registro da Regularização Fundiária

Art. 64. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária
de interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da legislaçao em
vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo.
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' 65. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária
de interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos seguintes
documentos:

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel;

II ~ projeto de regularização fundiária aprovado;

III - instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e

IV - no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão
atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitiinidade para promover a
regularização fundiária.

Art. 66. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária
deverá importar:

I - na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver;
e

II - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de
regularização fundiária.

Art. 67. As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de
oficio, com averbação das respectivas destmações e, se for o caso, das restrições administrativas
convencionais ou legais.

Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de
demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade e dos
parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.

Seção V
Disposições Gerais

Art. 69. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas dispostas
neste Capítulo para os Estados e Muriicípios.

Art. 70. As matrículas oriundas de parcelamento resultante de regularização
fundiária de interesse social não poderão ser objeto de remembramento.

Art. 71. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de
1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica regularizada, com o registro do
parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à cidade.

§ 19 A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas da
gleba.
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§ 29 O interessado deverá apresentar ceitificação de que a gleba preenche as
condiçoes previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações necessárias
para a efetivação do registro do parcelamento.

cAPÍTpLo iv
DisPosiÇoEs FINAIS

Art. 72. Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações vinculadas ou
decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo pagamento seja o possuidor
investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o usufiutuário ou outros titulares de
direito real de uso, posse ou fiuição, será notificado o titular do domínio pleno ou útil, inclusive o
promitente vendedor ou fiduciário.

Art. 73. Serão assegurados no PMCMV:

I- condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;

II - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;

III - condições de sustentabilidade das construções;

IV - uso de novas tecnologias construtivas.

Art. 74. O Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 15. ................................................................................................................. ..

§ 49 A irnissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis
competente.” (NR)

“Art. 32. ................................................................................................................. ._

§ 19 As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, quando inscritas e
ajuizadas.

§ 29 Incluem-se na disposição prevista no § 19 as multas decorrentes de
inadimplemento e de obrigações fiscais.

§ 39 A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será realizada em ação
f ' 99propria. (NR)

Art. 75. A Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
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“Art. 89 ................................................................................................................... ..

I - pelos bancos múltiplos;

II - pelos bancos comerciais;

III - pelas caixas econômicas;

IV - pelas sociedades de crédito imobiliário;

V - pelas associações de poupança e empréstimo;

VI - pelas companhias hipotecárias;

VII - pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia
mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem, de acordo com o
disposto nesta Lei, no firianciamento de habitações e obras conexas;

VIII - pelas fundações, cooperativas e outras fonnas associativas para construção ou
aquisição da casa própria sem finalidade de lucro, que se constituirão de acordo com as
diretrizes desta Lei;

IX - pelas caixas militares;

X - pelas entidades abertas de previdência complementar;

XI - pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e

XII - por outras instituições que venham a ser consideradas pelo Conselho
Monetário Nacional como integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 15-A. É permitida a pactuação de capitalização de juros com periodicidade
mensal nas operações realizadas pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH.

§ 19 No ato da contratação e sempre que solicitado pelo devedor será apresentado
pelo credor, por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro e preciso, e de fácil
entendimento e compreensão, o seguinte conjunto de inforinações:

I - saldo devedor e prazo remanescente do contrato;

II - taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas periodicidades mensal e anual;

III - valores repassados pela instituição credora às seguradoras, a título de
pagamento de prêmio de seguro pelo mutuário, por tipo de seguro;
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IV - taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com a prestação,
discrmimadas uma a uma;

V - somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a:

a) juros;

b) amortização;

c) prêmio de seguro por tipo de seguro;

d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo;

VI - valor mensal projetado das prestações ainda não pagas, pelo prazo
remanescente do contrato, e o respectivo somatório, decompostos em juros e amortizações;

VII - valor devido em multas e demais penalidades contratuais quando houver atraso
no pagamento da prestação.

§ 29 No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § 19, a instituição credora
deve desconsiderar os efeitos de eventual previsão contratual de atualização monetária do
saldo devedor ou das prestações.”

“Art. 15-B. Nas operações de empréstimo ou financiamento realizadas por
instituições integrantes do Sistema Financeiro da Habitação que prevejam pagamentos por
meio de prestações periódicas, os sistemas de amortização do saldo devedor poderão ser
livremente pactuados entre as partes.

§ 19 O valor presente do fluxo futuro das prestações, compostas de amortização do
principal e juros, geradas pelas operações de que trata o caput, deve ser calculado com a
utilização da taxa de juros pactuada no contrato, não podendo resultar em valor diferente ao
do empréstimo ou do financiamento concedido.

§ 29 No caso de empréstimos e firianciamentos com previsão de atualização
monetária do saldo devedor ou das prestações, para fins de apuração do valor presente de
que trata o § 19, não serão considerados os efeitos da referida atualização monetária.

§ 39 Nas operações de empréstimo ou financiamento de que dispõe o caput é
obrigatório o oferecimento ao mutuário do Sistema de Arnortização Constante - SAC e de,
no mínimo, outro sistema de amortização que atenda o disposto nos §§ 19 e 29, entre eles o
Sistema de Amortização Crescente - SACRE e o Sistema Francês de Amortização (Tabela
Price).”

Art. 76. A Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as
segumtes alteraçoes:

“Art. 17. ................................................................................................................. ..
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Parágrafo único._ O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando
forem realizados por meio da rede mundial de computadores (intemet) deverão ser assinados
com_ uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP.” (NR)

“Art. 167. .............................................................................................................. ..

I _

41. da legitimação de posse;

II -
O Ó I O I I U O I I O I O Õ U I O O I I O I I C I C I O I I C I . O Í O O O I Í I I I C C O I I I C I I . U . I I I I O I I Ú I I Ú . . O I I O I O I Ç I O O I I O I I O I I O I Ó Í O I I I I I O I I O I O I I O O U O O I O O O O I I O O C O O I O C O O O I O O O O O I U I C I I IU
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26. do auto de demarcação urbanística.” (NR)

“Art. 221. ............................................................................................................... _.
O O O O O 0 O O O I 0 O O O O O O 0 O O O O I O I O O O O O O O O O I I O I C C I O G I I O Q O I I I I O O I I I I I O I O O I O I O I O 0 O I O O I O O 0 I I O I I O I I O O O C C O O 0 O 0 U I O O O I O O O 0 0 O O O O 0 O O O 0 0 O 0 O 0 O 0 O O 0 O O 0 O Q 0 0 0 I O I I I I CI

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados e
Municípios no âmbito de programas de regularização fundiária, dispensado o
reconhecimento de finna.” (NR)

“Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação
imobiliária, até a emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa
do incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios
jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem do
imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas eventuahriente abertas.

§ 19 Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os
registros reahzados com base no caput serão considerados como ato de registro único, não
importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários
existentes.

§ 29 Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de
incorporação imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias
para o fomeciinento do número do registro ao interessado ou a indicação das pendências a
serem satisfeitas para sua efetivação.”

Art. 77. O inciso VII do art. 20 da Lei ng 8.036, de ll de maio de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. ................................................................................................................. ..
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. VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote
urbanizado de mteresse social não construído, observadas as seguintes condições:
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 78. O inciso V do art. 4g da Lei ng 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorar acrescido das seguintes alíneas t e u:

“Art 4gI I U O Q I O I I I O I O O C O O C I I I O I I O O I U I I I I . O I C O . I O O I I C I I I O O . I O I I I O I O I O I O I I . O I O O I I I I I O O O I O I I I I O O I I I O O I I O I O C C Õ I . I I U O I I Q I I O I O O O I O II

I . O O I I O O O Í I Í I O I O I O I I O I I Q I O I O I I Ó I I I I I I O I I I I I I I O I O I I I O . I I I U . O O C C I O I I I O I U I I O O I I O O . O I I O O O I I O O I O O I O O I I O I O O I O O O U I O I O O O Í I I O C I I O C O O O I I O C I I C O I I I O I O I I II

b O O O O O O O I I O O I O I I I O O I O O O I O Í C I I I I I I O Í I I O O O I I I I I O Í I I I O O I I I I I I O I I I U O Í U C Q I I U . C O I Í I O I I I I O O O I O I O I I O O O Í I I O I O O I I O O I O O C O C O O O I O I O I O I O I II

O O O 0 C I O I O O O I I O O I O O O 0 O O 0 O O I I I I I Ç I O 0 O O I O O O I O O I I I I O O O O I 0 O I I I O C O O O O U I I I I I I I O O I I I I O I C I C O O I O I O O O 0 0 0 I I I 0 I 0 O I O 0 O Q 0 O O l O O O O O O O O O O O O I 0 O I 0 I I I 0 I I I I I O O 0 0 I 00

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;

u) legitimação de posse.
................................................................................................................................. ._ ” (NR)

Art. 79. O art. 2g da Medida Provisória ng 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2g Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos
habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de
morte e mvalidez permanente do mutuário e de danos fisicos ao nnóvel.

§ lg Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a
livre escolha do mutuário, deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma quantidade mínirna
de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida
no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento,
desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência míniina estabelecida no caput
e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.

§ 2g Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP,_o Conselho
Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à nnplernentação do disposto no §
lg deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.” (NR)

Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso II do § lg do art. 2g da
Medida Provisória ng 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, seja regulamentada pelo I Conselho
Monetário Nacional, os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuario.
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Art. 81. Ficam convalidados os atos do Conselho Monetário Nacional que
relacionaram as instituições integrantes do Sistema Financeiro da Habitação.

Art. 82. Fica autorizado o financiamento para aquisição de equipamento de energia
" ” ' l "' moradias cujas famílias aufiram nosolar e contrataçao de mao de obra para sua msta açao em

máximo renda de 6 (seis) salários mínimos.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 2009; 188g da Independência e 121g da República.
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Aviso ng ¡+¡-if-i - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES

\/ÊT' c›2 g›}zz.?Õ`Og›

M<;.1o wa )..><>-<>‹>,

Em 7 de julho de 2009.

Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão ng 11, de 2009 (MP ng 459/09),
que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
ll-977 , de 7 de julho de 2009.

Atenciosamente,

4, f/
DILMA ROUSSEFF

Ministra de Estado Ch - uz ivil
da Presidência ública
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Ofício n° (CN) Brasília, em /Lj de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 78, de 2009-CN (n° 540/2009, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° ll, de 2009 (oriundo da
Medida Provisória n° 459, de 2009), que “Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas
urbanas; altera o Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis n°s 4.3 80, de 21
de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de ll de maio de 1990, e
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências”. -

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da,
mensagem presidencial.

Islã”
íá

Atenciosamente,

°5›E"z1.ff29
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Senador José Samey
Presidente do Congresso Nacional
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N” 11, DE 2009
(oriundo da Medida Provisória n° 459, de 2009)

EMENTA: “Dispõe sobre o `Progiratna Minha Casa, .Minha Vida ÍP1\/ICMV e a
i'egt11ari.zação fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o
Decreto~Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis n°s 4.380, de 21 de agosto
de 1964, 6.015, de 31 de dezembro 1973, 8.036, de ll de maio de 1990,
Íl0.257, de 10 de julho de 2001, e a l\/ledida Províisóríia n° 2.197-43, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras provi.dências”.

TRAM1TAÇÃo No coNGREsso NACIONAL;
Em 26/3/2009, foi publicada no DOU - Seção I, a Medida Provisória n°

459, de 25 de março de 2009.
Em 27/3/2009, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF
de 28/3/2009)

Em 3/4/2009, no prazo regimental, foram oferecidas 307 (trezentas e sete)
emendas à Medida Provisória. (DSF de 4/4/2009.)

Em 8/4/2009, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 8/4/2009, a Medida é encaminhada à Câmara dos Deputados pelo
Oficio CN n° 123, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA Dos DEPUTADOS:
Em 8/4/2009, é designado Relator, o Dep. Henrique Eduardo Alves

(PMDB-RN), para proferir parecer em plenário pela Comissão Mista.
Em 20/5/2009, em Plenário, é proferido parecer pelo Relator, Dep.

Henrique Eduardo Alves, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta MPV e das
Emendas de n°s 1 a 231, 233, 238 a 246, 248, 254 a 270, 272, 276 a 279, 281 a
283, 288 a 290, 292, 296 a 299 e 301 a 307; pela injuridicidade das Emendas de
n°s 232, 234 a 237, 247, 249 a 253, 271, 273 a 275, 280, 284 a 287, 291, 293 a
295 e 300; pela adequação orçamentária e financeira desta MPV; pela não
implicação das Emendas de n°s 1 a 45, 47 a 121, 123 a 155, 157 a 254, 256 a
269, 271 a 280 e 282 a 307 com aumento de despesas ou redução de receitas
públicas federais; pela inadequação orçamentária e financeira das Emendas de
n°s 46, 122, 156, 255, 270 e 281; e, no mérito, pela aprovação desta MPV e das
Emendas de n°s 4, 7, 8, 10 a 31, 33 a 36, 55, 60 a 64, 68, 69, 74, 76, 80, 82 a 84,
só, 87, 100, ioó, 111, 115 a 121, 123 a 129, 134, 135,  _= ,. ~ o a on'

Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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164, 166, 178, 189, 214, 222, 227, 231, 240, 242, 246, 256 a 260, 264 a 266,
272, 282, 283, 289, 290, 296 a 299, 302 e 307, na fonna do Projeto de Lei de
Conversao apresentado, e pela rejeiçao das Emendas de n°s 1 a 3, 5, 6, 9, 32, 37
a 54, 56 a 59, 65 a 67, 70 a 73, 75, 77 a 79, 81, 85, 88 a 99, 101 a 105, 107 a
110,112 a114, 122,130 a133, 136 a 148, 150, 156, 158 a160,162,163, 165,
167 a177, 179 a188, 190 a 213, 215 a 221, 223 a 226, 228 a 230, 232 a 239,
241, 243 a 245, 247 a 255, 261 a 263, 267 a 271, 273 a 281, 284 a 288, 291 a
295, 300, 301 e 303 a 306. Apresentação, pelo Relator, Dep. Henrique Eduardo
Alves, de Pareceres Reformulados de Plenário, que concluem pela aprovação
desta MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com
alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte
em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e
orçamentária. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na
parte em que manifesta opinião quanto a injuridicidade das Emendas de n°s 232,
234 a 237, 247, 249 a 253, 271, 273 a 275, 280, 284 a 287, 291, 293 a 295 e
300, e quanto a inadequação orçamentária e financeira das Emendas de n°s 46,
122, 156, 255, 270 e 281. Em conseqüência, as Emendas de n°s 46, 122, 156,
232, 234 a 237, 247, 249 a 253, 255, 270, 271, 273 a 275, 280, 281, 284 a 287,
291, 293 a 295 e 300 deixam de ser submetidas a voto quanto ao mérito, nos
termos do § 6° do artigo 189 do RICD. Parecer Reformulado de Plenário
proferido pelo Relator, Dep. Henrique Eduardo Alves, pela Comissão Mista, que
conclui pela aprovação desta MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão n°
11, de 2009, apresentado, acrescentando outras alterações. Rejeitada a expressão
"caso inexista lei estadual específica", constante da Emenda n° 143, para incluir
no início do "caput" do art. 42 do Projeto de Lei de Conversão. Suprimida a
expressão no "caput" e mantida a expressão no parágrafo único: "no âmbito do
PMCMV", contida no "caput" do art. 43 e no parágrafo único do art. 43 do
Projeto de Lei de Conversão. Mantido o art. 63 do Projeto de Lei de Conversão.
Aprovada a Emenda n° 279. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator,
Dep. Henrique Eduardo Alves. A matéria vai ao Senado Federal.

Em 27/5/2009, remessa ao Senado Federal pelo Oficio PS-GSE n° 558,
de mesma data.

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL:

Em 18/5/2009, é publicado no DOU - Seção I, desta data, Ato do
Presidente da Mesa do Congresso Nacional n° 13, datado de 15 de maio de
2009, prorrogando a vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias, a
partir de 25 de maio de 2009.

Em 28/5/2009, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento da
Medida Provisória ng 459, dc 2009, n0S t6rmOS (10 PrOj€tO (16 Lõi (16
Conversão n° 11, de 2009, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo
de 45 dias encontra-se esgotado, passando a proposição a sobrestar a pauta no
Senado Federal. (DSF de 29/5/2009) . on ess aciona,gr o

Secretaria de Coordenaçao
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Em 16/6/2009, em Plenário, é proferido pelo Senador Gim Argello, Relator
Revisor, o Parecer n° 749, de 2009-PLEN, concluindo pela admissibilidade da
medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de
conversão. Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e
pela adequação financeira e orçamentária. Aprovado o projeto de lei de
conversão, ficam prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela
apresentadas. A sanção.

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃoz
Mensagem CN n° 146, de 18/6/2009

VETO PARCIAL N” 29, de 2009
Mensagem n° 78, de 2009-CN

(n° 540/2009, na origem)

Parte sancionada:
Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009
D.O.U. (Seção I) de 8/7/2009

` engreo acional
Secretaria de Coordenação

- Leglslatlva do Congresso Nacional
Í” ME/;n° /FIV; .Ki ÃQQ
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Partes vetadas:
- § 2° do art. 3°;
- inciso II do § 1° do art. 4°
- caput do art. 63;
- inciso Ido art. 63; e
- inciso II do art. 63;

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR o vEToz
SENADORES

PRAZO DE TRAMITAÇÃO;

DEPUTADOS

-C ›- ¬- . z

3 i ongrssoNacional
Secretaria de Coordenação
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CÃMARA Dos DEPUTADOS
Of. n. 1683/2009/SGMP Brasília, 25 de agosto de 2009.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 477, de 13 de agosto de 2009, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados,
HENRIQUE EDUARDO ALVES (BLOCO PMDB), MAGELA (PT), JOÃO
OLIVEIRA (DEM) e VIEIRA DA CUNHA (PDT), para integrarem a Comissão
Mista incumbida de relatar O veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n° 11,
de 2009, que “Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a
regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera O
Decreto-Lei n° 3.365,de 21 junho de 1941, as Leis n°s 4.380, de 21 de agosto de
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências”.

Atenciosamente,
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum e na Resolução n° 2, de

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista

incumbida de relatar O veto:

Ve_to Parcial n° 29, deÃ)09 (PLLI 1/2009)

Senadores Deputados
Renan Calheiros Henrique Eduardo Alves
Flexa Ribeiro Magela
Marcelo Crivella João Oliveira
Gim Argello Vieira da Cunha
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Nos termos do art. 105 do Regimento Comum,

as Comissões Mistas deverão apresentar Os

relatórios sobre os vetos até O dia 10 de novembro

de 2009.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 20 de

novembro de 2009.
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 cONGREssO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CQMISSOES

sERvIçO DE APOIO Às cOIvIIssoEs IvIIsrAs

Comissão Mista destinada a relatar O Veto Parcial n° 29, de 2009, aposto ao PLV
11/2009 (oriundo da Medida Provisória n° 459, de 2009), que “Dispõe sobre O
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera O Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de
junho de 1941, as Leis n°s 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de
1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências”.

I>AUTAz INSTALAQÃO DA COMISSÃO

LISTA DE PRESENÇA

1° reunião, realizada em 04/11/2009, às 15h, na sala 19 Ala Senador Alexandre
Costa, Senado Federal.

SENADORES
NOME PARTIDO

Renan Calheiros PMDB

Flexa Ribeiro PSDB

Marcelo Crivella PRB

Gim Argello PTB

DEPUTADOS  1
NOME PARTIDO

Henrique Eduardo Alves PMDB

Magela PT

João Oliveira DEM

Vieira da Cunha PDT

Secretária: Rilvana Cristina de Souza Melo
Telefone: 3303-3509 Sé/1/'7
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SENADO FEDERAL

SEORETARIA DE cOMISSõEs
SUBSECRETARIA DE APOIO Às OOMISSOES MISTAS

TERMO DE REUNIÃO

Convocada Reunião de Instalação para O dia quatro do mês de
novembro de dois mil e nove, quarta-feira, às quinze horas, na sala número
dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão
Mista destinada a relatar O Veto Parcial n° 29, de 2009, aposto ao PLV 11/2009
(oriundo da Medida Provisória n° 459, de 2009), que “Dispõe sobre O
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária
de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera O Decreto-Lei n°
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis n°s 4.380, de 21 de agosto de 1964,
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257,
de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto
de 2001; e dá Outras providências”. A reunião não foi realizada por falta de
quorum.

Para constar, foi lavrado O presente Termo, que vai assinado por mim,
Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio
às Comissões Mistas.

Sala das Comissões, 04 de novembro de 2009.
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